
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL NQ 42/94, de 14 de "junho de 1994.

Dispõe sobre; reajustamento de
salários e vencimentos do fun-
cionalismo munltr..cipal,e dá ou-

id- ~li.1tras prov enc,.as.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

_Z
DOS )RE]I~

Plane~amento
I

Faço saber que o Poder Legislativo Municapal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei: II

Art. IQ r: concedido aos servidores celefistas munic.ipais
reajustamento de salário, de 45% (quarenta e cinco por cento), a partir de 1Q

~Ide junho de 1994, calculado sobre o salário vigente em 31 dr maio de 1994.
Art. 2Q r: majorado em 45% (quarenta e canco por cento), a

. :11,-partir de 1Q de junho de 1994, passando a representar montante pecuniario
11'igual a CR$ 273.968,51 (duzentos e setenta e três mil, nove'ifentos.e sessenta

e oito cruzeiros reais e cinqUenta e um centavos), o Valmr Referencial de
. ,

Vencimento instituído na forma do artigo 10 da Lei Municipa:1l.nQ 182/91, de 20
de dezembro de 1991. I

. Art. 3Q As despesas decorrentes da presente Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas eJorçamento.

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na dat~1de sua publica-
çao, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D VO ~URGO, aos qua-
torze (14) dias do mês de junho do ano de 1994. L

~~ ,li'10 ANTONIO FOSCARINI
'11ni ipal


